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 Declaração n.º 268/2008
Declara -se que fica sem efeito a inclusão de Laura Oliveira Reis Silva, 

professora da Escola Secundária 3.º ciclo do ensino básico de Ourém, 
no Diário da República, n.º 235, de 6 de Dezembro de 2007 (aviso 
n.º 23 677/2007, 2.ª Série), em virtude de ter sido revogado o acto que 
lhe concedeu a aposentação.

30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Bandeira. 

 Rectificação n.º 1788/2008
No número do Diário da República, a seguir indicado, devem ser 

consideradas as seguintes rectificações:
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 19 699/2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª Série, n.º 131, de 9 de Julho de 2008, rectifica-
-se que, a pág. 30 194, onde se lê «António Leal Valente, técnico da 
administração tributária adjunto,» deve ler -se «António Leal Valente, 
adjunto de chefe de finanças, nível 1,»; a pág. 30 198, onde se lê «Manuel 
Joaquim Barata Frexes, presidente do Município de Albergaria -a -Velha,» 
deve ler -se «Manuel Joaquim Barata Frexes, presidente do Município 
de Fundão,»; a pág. 30 211, onde se lê «Ester Neves Ramires Santos» 
deve ler -se «Ester Neves Ramires Soares».

30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Bandeira. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 21536/2008

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º e nos artigos 35.º 
a 37.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego nos 
chefes de finanças do ex -distrito de Horta, Região Autónoma dos 
Açores:

 - No âmbito da autorização constante do n.º 1.9 do capítulo II do 
despacho n.º 13537/2008, de 14 de Abril de 2008, publicado no “Diário 
da República” 2.ª série, n.º 94, de 15 de Maio de 2008, do Exmo. Senhor 
Director -Geral dos Impostos, a competência para apresentar ou desistir 
de queixa, junto do Ministério Público, pela prática de crimes de emissão 
de cheques sem provisão emitidos a favor da Fazenda Pública, com a 
faculdade de subdelegação nos adjuntos de chefes de finanças da Secção 
de Cobrança, abrangidos pelo n.º 2 da resolução n.º 1/05 — 2.ª secção 
do Tribunal de Contas.

Este despacho produz efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto profe-
ridos no âmbito desta subdelegação de competências.

1 de Julho de 2008. — O Director de Finanças da Horta, Alberto 
Manuel Crisóstomo de Medeiros Gonçalves. 

 Despacho n.º 20788/2008

Subdelegação de competências

No uso dos poderes que me foram conferidos, conforme despacho do 
director -geral dos impostos, datado de 14 de Abril, e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 94, de 15 de Maio de 2008, identificado como 
Despacho n.º 13 537/2008:

1 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo II, 
n.º 1.9, do referido despacho, a competência para apresentar ou propor 
a desistência de queixa ao Ministério Público, pela prática de crimes de 

emissão de cheques sem provisão emitidos a favor da fazenda pública, 
nos seguintes moldes:

1.1 — Nos chefes de finanças de serviços em que já não vigore o 
regime transitório previsto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 237/2004, 
de 18 de Dezembro; e

1.2 — Nos chefes de finanças -adjuntos das secções de cobrança, 
abrangidos pelo ponto 2 da Resolução n.º 1/05 — 2.ª Secção — Gabinete 
do Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas (D.R. n.º 22, 2.ª série, 
de 1 de Fevereiro de 2005 — pág. 1579).

2 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo II, 
n.º 9, do referido despacho:

2.1 — Na chefe da divisão de tributação e cobrança, em regime de 
substituição, inspectora tributária, nível 2, Ana Maria dos Reis Fontela, 
as delegações constantes do n.º 8.5, até à alínea k) inclusive;

2.2 — No director de finanças adjunto José Hermínio Tavares Fer-
nandes, e nos chefes de divisão Ana Maria dos Reis Fontela, Gina 
Maria Martins Gomes e José Augusto Ventura da Silva a competência 
constante do n.º 8.5 alínea l), relativamente às áreas funcionais em que 
superintendem; e

2.3 — Nos chefes de finanças deste distrito, a competência referida 
na alínea a) do n.º 8.5.

3 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo II, 
n.º 11, do referido despacho, nos chefes de finanças deste distrito, 
as competências referidas na alínea k) do n.º 8.5 quando respeitem 
ao regime dos pequenos retalhistas, constante do capítulo V — sec-
ção IV — subsecção II, do Código do IVA.

4 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo III, 
n.º 2, do referido despacho, na parte de autorização anual de despesas, 
limitada às dotações orçamentais atribuídas aos respectivos serviços:

4.1 — No director de finanças -adjunto, José Hermínio Tavares Fer-
nandes, até ao montante de € 4 000;

4.2 — Na responsável pela área financeira desta direcção de finanças, 
Arminda Maria Carvalho da Silva, até ao montante de € 1 000; e

4.3 — Nos chefes de finanças deste distrito, até ao montante de 
€ 250.

Secção II — De harmonia com as competências que me foram sub-
delegadas, constantes do aviso n.º 16 577/2008, datado de 15 de Maio 
de 2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 28 de 
Maio de 2008:

1 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo I, 
n.º 2.3, do referido aviso, no chefe da divisão de justiça tributária, ins-
pector tributário principal, José Augusto Ventura da Silva, a competência 
para decidir sobre a apresentação, através do Ministério Público, de pe-
dido de abertura de processo de insolvência, em relação aos contribuintes 
cuja área da sede ou residência seja a da competência de actuação do 
director de finanças de Aveiro; e

2 — Subdelego, no âmbito da autorização constante do capítulo I, 
n.º 2.3, do referido aviso, nos chefes dos serviços de finanças deste 
distrito, a competência para decidir sobre a apresentação, através do 
Ministério Público, de pedido de abertura de processo de insolvência, em 
relação aos contribuintes cuja área da sede ou residência seja localizada 
na sua zona de actuação.

Capítulo II — Disposições diversas:
1 — Ficam revogadas quaisquer outras subdelegações efectuadas.
2 — Não vigora o poder de subdelegar nas subdelegações aqui es-

tabelecidas.
3 — Divulgue -se pelos serviços da DGCI dependentes desta Direcção 

de Finanças.
4 — Promova -se a publicação do respectivo aviso no Diário da 

República através da Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos 
Humanos da DGCI.

5 — Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelos delegados sobre as matérias ora objecto de subdelegação de com-
petências.

28 de Julho de 2008. — O Director de Finanças de Aveiro, Telmo 
Joaquim da Rocha Tavares. 

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Francisco Bandeira. 
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